
CEE ESTADO DE GOIÁS 
GOVERNADORIA 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

RESOLUÇÃO CEE/CEB N. 141, DE 08 DE MARÇO DE 2019. 

Dispõe sobre a rerratificação da Res. CEE/CEB N. 480, de 20 de 
julho de 2016, do Colégio Estadual Professora Irany Nunes do 
Prado — Monte Alegre de Goiás/GO, e dá outras providências. 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ao 
deliberar sobre o Processo N. 201900006008137, 

RESOLVE 

Art. 10  - Retificar a ementa, da Resolução CEE/CEB N. 480, de 20 de julho de 2016, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

Dispõe sobre o recredenciamento e renovação da autorização do ensino fundamental do 6° ao 90  ano, do 
ensino médio e da Educação de Jovens e Adultos/EJA — 2° Etapa e autorização da Educação de Jovens e 
Adultos/EJA — 3° etapa, do Colégio Estadual Professora lrany Nunes do Prado — Monte Alegre de 
Goiás/GO, e dá outras providências. 

Art. 2° - Retificar os Arts. 1° e 3° da Resolução CEE/CEB N. 480, de 20 de julho de 2016, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

Art. 1° - Validar os atos pedagógicos regulares praticados pelo Colégio Estadual Professora lrany Nunes 
do Prado, localizado na Praça Nossa Senhora Aparecida, Setor Central, Monte Alegre de Goiás/GO, 
referente à oferta do ensino fundamental do 6° ao 9° ano, do ensino médio e da Educação de Jovens e 
Adultos/EJA — 2° e 3° Etapas, a partir de 2015 até presente data. 

Art. 3° - Renovar a autorização do ensino fundamental do 6° ao 9° ano, do ensino médio e da Educação de 
Jovens e Adultos/EJA 2° Etapa e autorizar a Educação de Jovens e Adultos/EJA — 3° Etapa, da referida 
instituição de ensino, até 31 de dezembro de 2018. 

Art. 3° - Ratificar os demais artigos da Resolução CEE/CEB N. 480, de 20 de julho de 2016. 

Art. 4° - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

PRESIDÊNCIA 	CA 
EDUCAÇÃO DE GOIÁS, em G6Iâri, aos 08 dia 

EDUC 0 BÁSICA 
mês 	a o e 2019. 

O CONSELHO ESTADUAL DE 

Q, 
ria Ester aivão de C a ho - Presidente 

Brandina Fátima Mendonça e Castro Andrade 
Eduardo de Oliv`e ra Silva 
Elcivan Gonçalves França 

Eliana Maria França Carneiro 
Flávio Roberto de Castro 

Gláucia Maria Teodoro Reis 
Iècla Leal de Souza 

Ralo de Lima Machado 
José Teodoro Coelho 

Márcia Rocha de Souza Antunes 
Marcos Elias Moreira 

Maria do Rosário Cassimiro 
Maria Euzébia de Lima 
Orestes dos Reis Souto 

Railton Nascimento Souza 

Conselho Estadual de Educação de Goiás 
Rua 3, esquina com Rua 23, n° 63 — Centro - Goiânia-GO, CEP 74.015-120 

Recepção: (62) 3201-9821 - Protocolo: (62) 3201-9822 
E-mail: ouvidoria-ceeepalacio.cio.qov.br  Site: www.cee.qo.qov.br  


	00000001

